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Ata da Reunião Extraordinária nº 1/2025
Aos dezesseis dias dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Ingomar Sandtner, João Roque Boll e Sandro Geovani Radaelli. ELEIÇÃO DOS CARGOS DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE: o vereador Ingomar Sandtner elegeu-se Presidente de forma unânime e o vereador João Boll elegeu-se Vice-Presidente. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 1/25 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de descontos para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para o exercício de 2025. Projeto de lei nº 1/25 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até três Secretários de Unidade Educacional. Projeto de lei nº 2/25 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até sessenta e sete Professores. Projeto de lei nº 3/25 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até doze Oficineiros. Projeto de lei nº 4/25 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até seis merendeiras, Projeto de lei nº 5/25 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até sessenta serventes, Projeto de lei nº 6/25 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até vinte monitores educacionais. Projeto de lei nº 7/25 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um profissional de musicalização. Projeto de lei nº 8/25 - Autoriza a contratação emergencial de um Assistente Social. Projeto de lei nº 9/25 - Autoriza o Poder Executivo a proceder na concessão de equipamentos para estimular o desenvolvimento da produção agroindustrial familiar em Três Passos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar nº 1/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 1/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Secretário Municipal de Educação e Cultura, Senhor Osvaldir Urnau, fez-se presente na reunião, por convocação das Comissões Permanentes, e forneceu maiores informações quanto aos projetos de lei nºs 1/25 a 7/25, relacionados à área da educação. O Relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 2/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 3/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando que o Executivo Municipal apresentou Mensagem Retificativa. O Relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 4/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 5/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 6/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 7/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 8/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora Rosani do Nascimento, fez-se presente na reunião, por convocação das Comissões Permanentes, e forneceu maiores informações em relação ao PL. O Relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 9/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOs PARECERES: aprovados por unanimidade o Projeto de Lei Complementar nº 1/25 e os Projetos de Lei Ordinária nºs 1/25 a 9/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
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